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                                               LEI nº 3.122/2011

  De: 09 de Setembro de 2011

“Concede ajuda de custo e dá outras providências”.
 
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder uma ajuda de custo no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), ao atleta Reginaldo Garcia da Silva.
Parágrafo Único: O valor da ajuda de custo destinará ao apoio financeiro do município de Manhuaçu para a participação do referido atleta na 5ª Etapa do Campeonato Mineiro de Tae Kwon-Do, a ser realizada na cidade de Betim-MG, nos dias 17 e 18 de Setembro de 2011.


Art. 2º - Para fazer frente a presente despesa, o município de Manhuaçu utilizará a seguinte dotação: 02.06.01.27.812.0030.4049-3.3.90.48.00 – Ficha 285.


Parágrafo Único: O beneficiário da ajuda de custo deverá prestar conta no prazo de até 30 (trinta) dias após a viagem, apresentando comprovantes de despesa.

 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Manhuaçu/MG, 09 de Setembro de 2011.

ADEJAIR BARROS

Prefeito Municipal
